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• Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

t.r;I N9 93 , UE 27 D~ DEZEMBRO DE 1.985. 

Autoriza Termo de Adesão a convênio 
entre a União e o Estado, para implantação do Programa de 

Ações Integradas de Saú~e. 

BRUNO JOÃO PATELLI I Pref ito 1 unic! 

al de Campo Lim o Paulista, atado de são Paulo, usando d ' 
suas tribuiçõ a logais, e de cordo com o aprovado pola câ

ra Municipal, em uessio oxtraordiniria, r alizada om 23 de 
dezembro d 1. 985, PRO.-SULGA seguinte Lei: 

t1vo utorizado 

l\rtiqo 19 - Fica o Ch fe do.Execu
firmar Tor o do Adosio ao Convênio n9 07 / 

83, celebra o ntre o inist-rio da Previdência e Assi tên -

eia Social, com interveniência do Instituto Nacional de Asais 

tência Médica da Previdência Social, e o inistério da Saú -
de, de u:n lado, e o Gov rno do Estado d São Paulo, de outro, 
para implantação o ex cução, no stado de São P ulo, do Pro-' 
qrama o çõe :r:nt gradas d Saúde, consubstanciada na minu

ta o convênio u f ica faz n o parto integrante desta Lei. 

Parágrafo Onico - O 1nstru:nento a 

s r firm o ol>edecorá os tormos da minuta padrão, labora a 

pelo . inistério da ruvi ência Asaiatência Social. 

Artigo 2 d sp sas com a exe-

cuç&o desta ü:li, correrão por con a ae dotações orçamentárias 

próprias, cntada ncc w ário. 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

- - .! 

Ar1:190 J9 - ••ta i.1 eauarl • •1-
90&' aa data 4- •• pel.toatlo, rno,adu u 4iapo•1oi5e• .. 
ooatrkio. 

Publiollda DO o.p..-....aw 4e Adiai -

aiatraolo cleata &tnte1\ua Muio.tpal, •• •iate • "ª 41u 

-
ciaoo. 



/--)r~feifurcr ~ lflfu11 icipcrl ele Lcr 111po ~i111po f-Ja1Ali~la 

TER!10 D:S ADESÃO Dfl_ PREFEITUR4 DO MUl\ItíPIO DE CAMPO LIMPC 

P.Z\ULISTA AO TERMO ADITIVO N9 01/83, DO CONv!:r-no N9 07/83, 

CELEBRADO ENTRE O MINIST.bRIO DA PREVIDf;NCih :S .~SS IST~NCIA SO 

c::;:AL , Jl.TRAVf:S DO INSTITUTO NACIONAL DE ASS IST!:NCIA MÉDICA D.Z\ 

PREVIDÊNCI?. SOCihL, O MINISTr:1uc. D.Z.._ SAÜD.L, C MINIST!:RIO DA -

EDUCAÇÃO, O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAV~S DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÜDE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CA.l\1PO LIMPO PAU-
~ 

LISTA , COM O OB.JETIVO DE IMPLANTAR-·E EXECUTAR AS ACÕES I.!'\TE-

GRADAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA: COE 

f;NFASE NO DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE . 

TERMO DE ADESÃO N9 

O MINIST:t:RIO DA PREVIDBNCIA E ASSISTf;N -

CIA SOCIAL - MPAS , através do INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTf;N 

CIA Mf:DICA DA PREVID!:NCIA SOCIA~ - INA..MPS , representaào por ' 

seu Superintendente Regional em São Paulo , Dr . ROBERTO LAGO; 

O MINIST:f:RIO DA SAÚDE - MS, representado 

pelo Delegado Federal d e Saúde em são P aulo , Dr . FERNANDO JO 

SÉ DE NÓBREGA; 

O MINIST:f:RIO DA EDUCACÃO - ME , através -

d e s eu representante na COMISSÃO INTERINSTITUCIONAL DE SAÚDE 

CIS , Dr . MAGID IUNES ; 

O ESTADO DE SÃO PAULO , através da SECRE

TARIA DE ESTADO DA SAÚDE , representada por seu Secretár io , -

Dr . JOÃO YUNES; e, 

A PREFEITURZI, DE CAMPO LIMPO PAULISTh , re 

presentada pelo Prefeito .Munic ipal , Sr . BRUNO JOÃO PATELLI, ' 

e pela Direto ra d e Saúde d o Municipio de Campo Limpo Paulis

ta, firmam o. presente TER!~O DE ADESÃO ao TERMO ÀDITIVO N9 

01/83 do Convêni o n9 07 , ãe 27 . 10 . 83, · para i~plar.tação e exe 

cução das Aç6es Integradas de Saúde - AIS no Municipio de 

Camoo Limoo Paulista, ãoravante d e nominada PREFEITURJi.: 

DO OBJETO 
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CLÁUSULA PRIMEIR~ - O presente TERMO DE 

ADESÃO t em por objetivo estabelecer mecanismos necessários à' 

implantação e execução ãas Ações In~egradas de Saúde n o ~uni 

cípi o de Campo Limpo Paulista . 

DAS OBRIGACÕES DAS PARTES CON\T:C:NENTES 

CL.Ã.USULA SEGUNDA - Para atingir os obje

tivos das Ações Integradas de Saúde, a PREFEITURA signatária ' 

deste TERMO DE ADESÃO , aceita todas as Cláusulas e Subcláusu

l a s do Convênio n9 07/83 e de seu TERMO ADITIVO n 9 01/83, men 

cionados ·no "caput " , bem como seus ·-anexos . 

DA COORDENAÇÃO E GESTÃO 

CLÁUSULh TERCEIRA - A coorõenaçâo e a -

gestão das AÇÕES INTEGRADAS DE SAÚDE n o .Municioio de CA..t.1PO 

LIMPO PAULIST_~ serão exercidas pela COMISSÃO -:INTERINSTITUCIO

NAL MUNICIPAL DE SAÚDE - CIMS , cujos membros são : um represeE 

tante d a Superint,endência _Regional do INAMPS , um da Secreta -

ria Estadual de Saúde e . um~epresentante-;da PREFEITURA . 

SUBCLÁ1JSULA PRIMEIRA - As decisões e -

deli berações da CIMS serão implementadas por uma Secretaria -

Técnica , por ela designada, e ~everão seguir os mecanismos e 

critérios gerais estabelecidos pela COMISSÃO INTERINSTITUCIO

NAL TIE SAÚDE . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - De comum acordo -

com a CIS e respectiva CRIS , a CIMS deverá desenvolver meca -

nismos que garantam a participação de entidades representa~i 

vas da população no processo õecisõrio , de acompanhamento e -

ava liação d as AIS . 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA QUARTA - Os recursos Íinancei

ros serão transferidos ã PREFEITURA , mensalmente , de acordo -

com o cronograma de desembolso, obedecidos os mecanismos de -

controle físico-financeiros que regulam as liberações d os re

passes e de acordo c om a Cláusula Sex~a do TER~O ADITIVO N9 

tt,,1 l~~P~~mn 
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01/83 e suas Subcláusulas . 

Slli3CLÂVSUL..~ ?RIMEIRh - Os recursos f i -

n,..,11ceiros oriunãos de M?AS./ IKJ._"1PS que serãc repassados a PRE?EI 

T 1_, .Af\ - serão creditados em conta vinculada as AIS . 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCE IROS· 
í 

CLÁUSULA QUINTA - Para liberação e re -

passe dos recursos financeiros o ri u nàos do MPAS/INAM.PS , à PRE -

FEITURA , os mesmos serão calculados com bas e no volume de proa~ 

ção de seryiços , informados mensalmente por Unidade Assisten 

cial e de acordo com as Portarias MPAS/ SSM- 314 e 316/85 , ou 

atos que venham substj~u í - las. 

DA ~..PLICACÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA SEXTA - Os recursos f inancei -

ros oriundos d a participação dos convenentes serão aplicados 

exclusivamente nas AIS, de conformidade com o seu plano de apl~ 

caçao e cronograma de execução, aprova dos pela CIS . 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a execução ' 

do presente TERMO DE ADESÃO, fica inicialmente estabe lecida a 
. . 

aplicação dos seg u i n tes valores, assim d istribuídos : 

I - Para o MPAS , através do INAMPS : 

No exercício de 1 . 986 , o valor mensal -

de Cr~. 

ã coDtc dos recursos alocados na ativi -

daàe - Reorientação e Racionalização da Assistên

cia Médica - Ações Integradas para Atendimento Médico - Transfe 

rên c ia a Municipios, consLante d o orçamento aprovado para o 

INA.MPS - Nota de Empenho Orçamentária n9 - Unidade Orçamentá 

ria n9 , no valor total de CrS. 

II - Para a PRE~EITURA : 
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A Prefeitur a , através de suas dotações ' 

orçw~entárias, responsabilizar-se- á pelos vencimentos, salários 

e outras despesas de custeio para o pleno funcionament o da sua' 

rede própria posta à disposição das AIS . 

SUBCLÁUSULA'SEGUNDA - Para os anos 
r 

subsequentes os recursos financeiros de cada instituição envol-

vida nas Açõe s Integradas de Saúde, deverão estar presentes nos 

respectivos orçamentos . 

SUBCLÂUSULA TERCEIRA - Os recursos alo

cados pela PREFEITURA para o Setor Saúde devem manter, no mini

mo, o percentual que -atualmente lhes -cabem -no orçamento anual . 

DA PRESTACÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA S~TIM.A - A prestação de contas 

das aplicações dos recursos financeiros de que trata este TERMO 

DE-ADESÃO , referente à execução das..AIS , _ser~ realizada pela 

CIMS à CRIS, men salmente , e esta à CIS ~gue encaminbará _às par -

tes conven e n tes , na .±orma - d o 4ue Estabelecem...a.s-1egislBçÕes fe

deral , =estadu al e municipal -especificas. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A falta de curnori -

rnento das obrigações convencionadas , .implicar á a imediata i nter 

venção no processo de lib eração.....dos-.recursos e averiguaçao , 

por. parte da CIS , a qual diligenciará as orov.idências adequadas . 

DO CONTROLE E AVALIAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA - O controle e avalia -

çao serão efetuados de acordo com o previsto na Cláusula Nona 

do Convênio . 

SUBCLÁUSULA ÜNICA - A nÍvel Municipal -

as Instituições convenentes fornecerãoà CIMPS os dados consoli

dados referentes aos seus respectivos orçamentos . 



f_)refe i fura _/11u11 ici pa I de ~a M1 po ~i 1-11 po /-)a l!f I i sfa 

Fls . 05 

DAS NORMAS COMPLEMENTARES 

CL_t°,us u~.,_ K OI\.L_ - As partes convenenL..es -

poderão propor normas complemenL..ares para execução das AIS, 

objetivanão o cumprimento das Cláusulas aeste TERMO DE P..DESÃO e 

do TEHM.O ADITIVO n9 01/83 a o Convênio n9 07/83 e seus anexos, -

as quais serão subrnetiàas as CIS. : 

DOS CON\lf:NIOS EXISTENTES 

CLÂUSULA DtCIMA - A partir da vigência ' 

deste TERMO D~ ADESÃO, as partes signatárias rescindirão os con 

vênios anteriormente firmados entre si, de modo a por termo a 

serviços paralelos abrangidos pelas AIS, comprometendo- se a nao 

celebrar , isoladamente, qualquer outro instrumento , com o obje

tivo idênti co ou semelhante, para as áreas definidas neste 

TERMO DE ADESÃO. 

DA RESCISÃO E ALTERACÃO 

CLÃUSULA DtCIMA - PRIMEIRA - De acorao• 

com a Cláusula Décima- Terceira deste TERMO DE ADESÃO , ocorrida' 

a resci são no que se refere ãs AIS, cabe Ã CIMS, sob a supervi

são da CIS, na forma d o assentado no instrumento de rescisao, -

promover : 

a ) o levantamento dos recursos postos a 

d isposiçã o das AIS de que trata este 

TERMO DE ADES.i\O ; 

b ) a restiL..uição, à origem , d o pessoal' 

c o locado à disposição das AIS; 

e) a liberação das bases físicas e dos' 

equipamentos postos à disposição das 

AIS pelas partes conv~nentes; e, 

d ) o encerramento das atividaães das 

AIS e a pre~tação de contas da liqu~ 
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SUBCLÂUSULA ÚNICA - A proposta de resci

são deverá ser expressa e dirigida a todas a s partes convenen -

tes . 

PUBLI CACÃO 
" . -. 

í 

CLÂUSULA DtCIMA - SEGUNDA - O presente -

TERMO DE ADESÃO s era publicado , por extrato, no Diário Oficial' 

da União em c umprimento ao disposto no Decreto n9 78 . 382 , de 

08 . 09 . 76 e no Boletim de Serviços da Direção Geral do INAMPS. 

DA VIG~NCIA 

CLÃUSULA D~CIMA - TERCEIR.~ - O presente ' 

TERMO DE ADESÃO v igorará pelo prazo de anos, 

, a partir d e sua assina tura e renovar- s e - a 

automática e sucessivamente por iguais períodos podendo ser 

resci ndido pelo descumprimento das obr igações ou pela s uperve -

niência de norma legal ou fato admini s trativo que o torne, for

mal ou materialmente inexequível, ou ainda, por ato unilateral, 

mediante aviso prévio ·da parte que dele s e desinteressar , com -

antecedência mínima d e -90 (noventa ) dias . 

DO FORO 

CLÁUSULA .D~CIMA-QUARTA - O FORO para di

rimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução deste' 

TERMO DE ADESÃO , ou de s u a interpretação, s erá o TRIBUNAL FEDE

RAL DE RECURSOS . Os c asos omissos serão resolvidos de · comum 

acordo oelas convenentes . 

. .. .._,,· 
... ··:,," 

··"'-º" 
,~' 
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E, por estarem assim justos e convenia 

dos, firmam o presente e~ e~ (cinco) vias de igual teor, para 

um so efeito legal, com as tesLemunhas abaixo assinadas . 

( 

São Paulo , de de 1.985 . 

ROBERTO LAGO 

Superintendente Regional do 

INA.MPS no EsLado de são Paulo 

MAGID IUNES 

Representante do ME na CIS 

Prefei to 

Paulista 

TESTEMUNHAS : 1) 

2) 

Limpo 

JOÃO YUNES 

Secretário de Es~ado 

da Saúde de São Paulo 

FERNANDO JOSt DE NÕBREG 

Delegado Federal do MS 

no Estado de São Paulo 


